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                                                    Sessão n.º 09/2020  
                                                 Data da Sessão: 07.04.2020 
Tribunal Pleno  
I -         Leitura da Ata  
II -        Leitura de Acórdãos  
III -      Pauta de Julgamentos 
IV -      Julgamentos em Mesa 
V-         Processos Administrativos 
 
PROCESSOS VIRTUAIS: 
 
 

01  - 4003748-23.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                           Oquimar Ramos de Oliveira 
Advogado:                              Jorge Luís Enrique Gallardo Ordinola (10044/AM) 
Advogado:                              Roger Marques Mendes (9516/AM) 
Advogado:                              Fred Figueiredo Cesar (9508/AM) 
Impetrado:                            Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:                            Estado do Amazonas 
Procurador:   Laércio de Castro Dourado Júnior 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:   Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Voto do Relator: Pela concessão da segurança em consonância c/ o MP. 
Voto Vista divergente: Des. Paulo Cesar Caminha e Lima: Pela extinção do processo c/ 
julgamento do mérito – Denegação da segurança. 
* Não houve julgamento de Processos Judiciais (Em 17.03.2019). 
 
02 - 4002961-91.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Altevir Tadeu Costa Menezes 
Advogado:  Ivan Gleidson Trindade de Souza Farias (11908/AM) 
Impetrado: Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado: Estado do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:   Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Pela concessão parcial da segurança em consonância c/ o MP. 
Anteciparam voto com o Relator: Exmos. Srs. Desdores. Ari Jorge Moutinho da Costa e 
Flávio Humberto Pascarelli Lopes e Des. João Mauro Bessa (Em 10.03.2020). 
* Não houve julgamento de Processos Judiciais (Em 17.03.2019). 
________________________________________________________________________ 
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03 - 4003318-71.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:   Jader James Colares da Rocha Júnior 
Advogado:    Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Impetrado:   Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:   Estado do Amazonas 
Procurador:   Renan Taketomi de Magalhães 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:   Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Voto do Relator: Pela concessão da segurança em consonância c/ o MP. 
Vista para o Des. Paulo Cesar Caminha e Lima (Em: 03.03.2020). 
* Não houve julgamento de Processos Judiciais (Em 17.03.2019). 
________________________________________________________________________ 
 
PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA: 
 
04- 0007578-75.2013.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante:   Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Procuradora:   Élida de Lima Reis  
Embargada:   Construtora Andrade Gutierrez S/A 
Advogado:   José Maurício Balbi Sollero (30851/MG) 
Presidente e Relator:  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Impedidos: Exmos. Srs. Desdores. Ari Jorge Moutinho da Costa, Flávio Humberto 
Pascarelli Lopes, Nélia Caminha Jorge, José Hamilton Saraiva dos Santos e Elci Simões 
de Oliveira. 
Voto do Relator: Conhece e nega provimento ao recurso. 
Acompanhou o voto do Relator: Des. Airton Luís Corrêa Gentil (Em: 03.03.2020).  
Julgamento Suspenso: Vista para o Des. Anselmo Chixáro (Em: 03.03.2020).  
*Não houve julgamento de Processos Judiciais (Em 17.03.2019). 
__________________________________________________________________________ 
05 - 0006502-06.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível 
Embargante:   Estado do Amazonas 
Procuradora:   Glícia Pereira Braga e Silva 
Embargado:   Marcelo Bentes da Silva 
Advogada:   Renata Affonso Lobo (8419/AM) 
Advogada:   Rebeca Saraiva Affonso (9792/AM) 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:   Exmo. Sr. Des. Sabino da Silva Marques 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em: 10/03/2020). 
*Não houve julgamento de Processos Judiciais (Em 17.03.2019).  
 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO – CPA: 
___________________________________________________________________________ 
1 – Processo Administrativo nº   2020/6410 - CPA 
MINUTA DE PROJETO DE LEI PARA ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 
17/1997, COM VISTAS À REESTRUTURAÇÃO DA CONTADORIA DE PRIMEIRO 
GRAU DA COMARCA DE MANAUS. 
___________________________________________________________________________ 
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2 - Processo Administrativo nº   2020/ 6611 –CPA 
ANTEPROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE 
ASSISTENTE JUDICIAL DE ENTRÂNCIA INICIAL NA ESTRUTURA DE CARGOS, 
CARREIRA E SALÁRIOS DOS SERVIDORES E SERVENTUÁRIOS DO PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS. 
___________________________________________________________________________ 
 
 


